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CONTRATO 3/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O  MUNICÍPIO  DE  MONTE  BELO  E
FISIOFIT FABRICACAO E COMERCIO DE
E Q U I P A M E N T O S  L T D A  P A R A
C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO
DE  APARELHOS  DE  FISIOTERAPIA  E
PILATES  PARA  UTILIZAÇÃO  NA
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA –
E S F  S A N T A  R I T A ,  C O N F O R M E
RESOLUÇÃO SEGOV Nº  16,  DE 29  DE
ABRIL DE 2025, EM ATENDIMENTO ÀS
NECESSIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE.

                          

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2025
ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Monte Belo

O MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o Nº. 18.668.376/0001-34, com sede na Av. Francisco Wenceslau dos Anjos, 453, Centro, neste
ato  representado  pela  Secretária  Municipal  de  Saúde,  Sr(a)  Vanesse  Aparecida  da  Silva  Rodrigues,
brasileiro(a),  portador(a)  do  CPF/MF  n.º  036.519.226-00  e  do  RG:  MG-7.447.996,  denominada  a
CONTRATANTE, e FISIOFIT FABRICACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, empresa estabelecida
na cidade de Rio de Janeiro – RJ, à Rua Emilio Zaluar, nº 00080, Bairro Ramos, CEP 21032030, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 19 410 510/0001-65, através do seu representante legal Sr.(a) Walber Almeida de Matos,
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO,
mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às
disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 5.822, de 27
de setembro de 2023, o Decreto Municipal nº 5.823, de 27 de setembro de 2023, o Decreto Municipal nº 5.827,
de 27 de setembro de 2023 e demais normas aplicáveis.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a contratação de empresa especializada no fornecimento de
aparelhos de fisioterapia e Pilates para utilização na Estratégia de Saúde da Família – ESF Santa Rita,
conforme Resolução SEGOV nº 16, de 29 de abril de 2025, em atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta da CONTRATADA e nos
demais documentos constantes do Processo nº 175/2025, Pregão Eletrônico nº 104/2025. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor total da contratação é R$ R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), conforme detalhamento abaixo A
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descrito):

Lote 3
APARELHO DE PILATES CADILLAC, APARELHO EQUIPAMENTO PARA PILATES, TIPO CADILLAC, ESTRUTURA EM MADEIRA,
REFORCADO COM ACO CARBONO, ACO INOX DE ALTA QUALIDADE, INCLUI ESTOFAMENTO, COM REVESTIMENTO EM
COURVIN SINTETICO, COR PRETO, POSSUI BARRAS DE APOIO AJUSTAVEIS, CONFECCIONADAS EM ACO INOX, POSSUI
BARRA DESLIZANTE HORIZONTAL E VERTICAL, POSSUI BARRA GIRATORIA REMOVIVEL, POSSUI TRAPEZIO REVESTIDO,
CONFECCIONADO EM ACO INOX, POSSUI PES NIVELADORES EMBORRACHADOS, POSSUI MOLAS BLINDADAS EM ACO
CARBONO, POSSUI ALCAS CONFECCIONADAS EM NYLON, PESO MAXIMO SUPORTADO 140 KG, DIMENSOES MINIMAS DO
APARELHO ALTURA 217CM, LARGURA 78CM, COMPRIMENTO 210CM. ITENS INCLUSOS 01 APARELHO DE PILATES
CADILLAC, MINIMO DE 06 PARES DE MOLAS COM DENSIDADES DIFERENTES, 01 PAR DE ALCAS, 01 PAR DE ALCAS COXA PE,
01 PAR DE ALCAS DE MAO, 01 ALCA DE SUSTENTACAO, 01 ALCA DE SEGURANCA, 01 ALCA DE ABDOMEN, 01 BARRA ROLL
DOWN E 01 MANUAL DE INSTRUCOES.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

APARELHO DE PILATES CADILLAC, APARELHO EQUIPAMENTO
PARA PILATES, TIPO CADILLAC, ESTRUTURA EM MADEIRA,
REFORCADO COM ACO CARBONO, ACO INOX DE ALTA QUALIDADE,
INCLUI ESTOFAMENTO, COM REVESTIMENTO EM COURVIN
SINTETICO, COR PRETO, POSSUI BARRAS DE APOIO AJUST -
APARELHO DE PILATES CADILLAC, APARELHO EQUIPAMENTO
PARA PILATES, TIPO CADILLAC, ESTRUTURA EM MADEIRA,
REFORCADO COM ACO CARBONO, ACO INOX DE ALTA QUALIDADE,
INCLUI ESTOFAMENTO, COM REVESTIMENTO EM COURVIN
SINTETICO, COR PRETO, POSSUI BARRAS DE APOIO AJUSTAVEIS,
CONFECCIONADAS EM ACO INOX, POSSUI BARRA DESLIZANTE
HORIZONTAL E VERTICAL, POSSUI BARRA GIRATORIA REMOVIVEL,
POSSUI TRAPEZIO REVESTIDO, CONFECCIONADO EM ACO INOX,
POSSUI PES NIVELADORES EMBORRACHADOS, POSSUI MOLAS
BLINDADAS EM ACO CARBONO, POSSUI ALCAS CONFECCIONADAS
EM NYLON, PESO MAXIMO SUPORTADO 140 KG, DIMENSOES
MINIMAS DO APARELHO ALTURA 217CM, LARGURA 78CM,
COMPRIMENTO 210CM. ITENS INCLUSOS 01 APARELHO DE
PILATES CADILLAC, MINIMO DE 06 PARES DE MOLAS COM
DENSIDADES DIFERENTES, 01 PAR DE ALCAS, 01 PAR DE ALCAS
COXA PE, 01 PAR DE ALCAS DE MAO, 01 ALCA DE SUSTENTACAO,
01 ALCA DE SEGURANCA, 01 ALCA DE ABDOMEN, 01 BARRA ROLL
DOWN E 01 MANUAL DE INSTRUCOES.

1,00
UN R$ 7.650,00 R$ 7.650,00

Marca: FISIOFIT Fabricante: FISIOFIT Modelo: CADILLAC

Total Lote 3 x1 R$ 7.650,00

Lote 15
DIVA TABLADO BAIXO PARA FISIOTERAPI, CONFECCIONADO EM MADEIRA, COM ACABAMENTO REVESTIDO EM COURVIN
SINTETICO, COR PRETO, IDEAL PARA REABILITACAO DE PACIENTES NEUROLOGICOS, IDOSOS OU QUE APRESENTEM
DIFICULDADES DE REPOUSAR DEITADOS OU SENTADOS, MONTAGEM PRATICA E SIMPLES, PESO MAXIMO SUPORTADO 200
KG, DIMENSOES APROXIMADAS C X L X A 1,86 X 1,35 X 0,44 METROS, ITENS INCLUSOS 01 DIVA TABLADO BAIXO PARA
FISIOTERAPIA, 01 KIT DE ACESSORIOS PARAFUSOS, BUCHAS E COLA PARA MONTAGEM E 01 MANUAL DE INSTRUCOES.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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DIVA TABLADO BAIXO PARA FISIOTERAPI, CONFECCIONADO EM
MADEIRA, COM ACABAMENTO REVESTIDO EM COURVIN
SINTETICO, COR PRETO, IDEAL PARA REABILITACAO DE
PACIENTES NEUROLOGICOS, IDOSOS OU QUE APRESENTEM
DIFICULDADES DE REPOUSAR DEITADOS OU SENTADOS,
MONTAGEM PR - DIVA TABLADO BAIXO PARA FISIOTERAPI,
CONFECCIONADO EM MADEIRA, COM ACABAMENTO REVESTIDO
EM COURVIN SINTETICO, COR PRETO, IDEAL PARA REABILITACAO
DE PACIENTES NEUROLOGICOS, IDOSOS OU QUE APRESENTEM
DIFICULDADES DE REPOUSAR DEITADOS OU SENTADOS,
MONTAGEM PRATICA E SIMPLES, PESO MAXIMO SUPORTADO 200
KG, DIMENSOES APROXIMADAS C X L X A 1,86 X 1,35 X 0,44
METROS, ITENS INCLUSOS 01 DIVA TABLADO BAIXO PARA
FISIOTERAPIA, 01 KIT DE ACESSORIOS PARAFUSOS, BUCHAS E
COLA PARA MONTAGEM E 01 MANUAL DE INSTRUCOES.

1,00
UN R$ 1.650,00 R$ 1.650,00

Marca: FISIOFIT Fabricante: FISIOFIT Modelo: DIVÃ BAIXO TABLADO

Total Lote 15 x1 R$ 1.650,00

 

2.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).

2.3. O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do objeto,
incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguros, despesas de
administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete e outras despesas correlatas necessárias ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias, por
meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista de termo de recebimento
definitivo do fornecimento dos bens, acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista e da apresentação e atesto da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, na forma
prevista nos itens seguintes.

3.1.1. A regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das
seguintes certidões, em especial a comprovação da manutenção da regularidade com o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e
Cadastro  Nacional  de  Condenações  Civis,  referente  ao  registro  de  ato  de  improbidade administrativa  e
inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça;

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND);

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital e Municipal do
domicílio ou sede da CONTRATADA;

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

3.1.2.  Caso  não  seja(m)  apresentado(s)  quaisquer  dos  documentos  de  regularidade  ou  os  documentos
encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência identificada, A
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prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência ficará suspenso.

3.1.3. Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE instaurar processo administrativo
para  extinção  do  CONTRATO  e  comunicar  aos  órgãos  de  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos pagamentos pelos fornecimentos efetivamente
executados.

3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

3.3.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação  aplicável,
independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver.

3.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE,
fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

 

SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO

EM Encargos Moratórios

N
Número de dias entre a
data prevista para o
pagamento e a do efetivo
pagamento.

VP Valor da parcela a se paga.

TX INPC
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I

Índice de atualização
financeira, assim apurado:

 

3.5.1. A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês
seguinte ao da ocorrência.

3.6. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas dentro do prazo de validade do contrato, sob risco de não
pagamento.

3.7. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu
vencimento passará a contar da entrega das Notas Fiscais/Faturas válidas.

3.8. As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pela dotação orçamentária:

FICHA – 819 - 02 05 02 10 301 0016 1 244 4490 52 00

PARÁGRAFO ÚNICO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamento no início de
cada exercício financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

4.1.  A  execução  do  presente  CONTRATO  deverá  ser  fiscalizada  pela  CONTRATANTE,  sem  que  essa
competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por
quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.

4.2. A CONTRATANTE designa AMILTON GONCALVES DA SILVA, conforme Portaria Nº 5.657 de 29 de
setembro de 2025, como servidor responsável pela fiscalização do CONTRATO. 

4.3. O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições constantes do aviso de
contratação direta e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da execução do
objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do CONTRATO;

b) Fiscalizar a regularidade e adequação da entrega dos bens, de acordo com as especificações
previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, com os registros de
eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias;

c) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições e
prazos estabelecidos no contrato;

d) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Termo de Referência
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e seus anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e
devidamente aceito pela CONTRATANTE;

e) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais bens não entregues ou entregues em
desconformidade, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, conforme
avaliação da execução do objeto;

f) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na forma
prevista neste CONTRATO;

g) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao
gestor do CONTRATO para pagamento;

h) Registrar no histórico de execução do CONTRATO todas as ocorrências que possam interferir no
adequado andamento da contratação, notificando a CONTRATADA para determinar as medidas e os
prazos necessários à regularização das faltas ou dos defeitos observados;

i) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto
ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente, bem como eventuais
irregularidades cometidas pela CONTRATADA que exijam decisão ou providências que ultrapassem a
sua competência;

j) Atestar as Notas Fiscais/Faturas apresentadas pela CONTRATADA, encaminhando-as ao gestor do
CONTRATO para pagamento;

k) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

l) Comunicar imediatamente ao gestor do CONTRATO as ocorrências que possam inviabilizar a
execução do CONTRATO nas datas pactuadas, com vistas à atualização do cronograma;

m) Comunicar ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, o término do CONTRATO sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

n) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam
passíveis de aplicação de penalidade.

4.4. A CONTRATANTE designa EVELYN MAYRA APARECIDA ALVES DE MELO, conforme Portaria Nº
5.657 de 29 de setembro de 2025, como servidora responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras,
terá seguintes atribuições:

a) Coordenar e atualizar o processo de acompanhamento e fiscalização do CONTRATO, elaborando
relatórios, quando for o caso, e promovendo os registros formais no histórico de gerenciamento do
CONTRATO de todas as ocorrências relacionadas a alterações e prorrogações contratuais;

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO;

c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à CONTRATADA;
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d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como os registros realizados
pelo fiscal do CONTRATO acerca de todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência;

e) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a
defesa prévia à CONTRATADA;

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais do CONTRATO;

g) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a
observância das exigências contratuais e legais;

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do CONTRATO não
seja ultrapassado.

4.5. A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse público, será
realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo
de ciência.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
prorrogável na hipótese de o objeto não ter sido concluído no período firmado no contrato, na forma do artigo
111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. A prorrogação fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA.

5.3. O CONTRATO não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada com as sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar, observadas as abrangências e os limites
temporais de aplicação, sendo excepcionalmente admitida a prorrogação, pelo período mínimo necessário à
conclusão de um novo certame, de modo a evitar a descontinuidade do fornecimento ou o custo de uma
contratação emergencial.

5.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
prorrogação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA EXTINÇÃO

6.1. O CONTRATO se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.

6.2.O CONTRATO pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o CONTRATO não mais
lhe oferece vantagem.
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6.3. A extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do CONTRATO, desde que a notificação da
CONTRATADA sobre a não-continuidade seja feita pelo CONTRATANTE com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia. Caso a notificação ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário do
CONTRATO, a extinção se dará após 2 (dois) meses da data da comunicação.

6.4. Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das obrigações nele
estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.5. A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

6.6. Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.

6.7. O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes documentos:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. São aplicáveis as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Monte
Belo, pelo prazo de até 03 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos.

7.2.  As sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município e a Declaração de Inidoneidade
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.3. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses, de acordo com o art. 6º do Decreto
Municipal Nº 5.827, de 27 de setembro de 2023:

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se
justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas
de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa;

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações
de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção
mais grave.

7.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras, de acordo com o art. 7º do A
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Decreto Municipal Nº 5.827, de 27 de setembro de 2023:

I - Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem
ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o
caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor
da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de
Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

III – Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a
contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento
de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido
contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação;

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta
junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo concedido pela Administração Pública,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal;

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou
contratado enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos,
tumultuando a abertura do processo licitatório; e

i) outras situações de natureza correlatas.

IV - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor
da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações
assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos
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exigidos na legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais a qualquer pessoa;

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes, quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de
obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em
especial quando solicitado pelo órgão contratante;

k) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de
obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato
nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
devidamente regularizada

p) outras situações de natureza correlata.

V - Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as
especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício,  irregularidade ou defeito oculto que o
tornem impróprio para o fim a que se destina;

VI - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de
Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

7.5. Nos termos do art. 8º, § 5º do Decreto Municipal Nº 5.827, de 27 de setembro de 2023, a aplicação das
multas não exclui a obrigação de reparação integral de eventual dano causado ao órgão contratante.

7.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com o art. 11 do Decreto Municipal Nº
5.827, de 27 de setembro de 2023, será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

N
E

S
S

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

A
 S

IL
V

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 W
A

LB
E

R
 A

LM
E

ID
A

 D
E

 M
A

T
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
E

0A
-0

54
9-

48
E

F
-A

B
29

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
0A

-0
54

9-
48

E
F

-A
B

29



11 de 22 

grave e nos seguintes casos, quando:

a) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) der causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) outras situações de natureza correlatas.

7.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de acordo com o art. 12 do
Decreto Municipal Nº 5.827, de 27 de setembro de 2023, será aplicada àquele que:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

b) falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

f) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

g) outras situações de natureza correlata.

7.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.

7.9. O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de compensação com os pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes do mesmo CONTRATO ou de
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE.

7.10. Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, a diferença será
descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será cobrada administrativamente.

7.11. Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, a processo será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial.

7.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa à CONTRATADA.
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7.13. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste contrato, bem como dos
prazos previstos para as demais sanções deverão ser observadas:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos
serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo;

e) a vantagem auferida em virtude da infração;

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle interno.

7.14. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8. CLÁUSULA OITAVA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

8.1. A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico
brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
a Lei Federal nº 9.613/98.

8.2. A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras
pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal
nº 12.846/2013;  (ii)  se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores,
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013.

8.3.  A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante a
CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s)  que possa(m) constituir  violação à legislação aplicável  ao
presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

8.4. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas regulamentações, por parte da
CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, com aplicação das
sanções administravas porventura cabíveis;

II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da
Lei nº 12.846/2013;

8.5.  Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e
conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no A
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cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor
ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer
outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato
ou  decisão  ou  direcionar  negócios  ilicitamente  e  (II)  adotar  as  melhores  práticas  de  monitoramento  e
verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude,
práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas
contratados.

8.6. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente,  por escrito,  a respeito de
qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver
ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção.

8.7. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão
unilateral deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1.1.  É dever  da  CONTRATANTE exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela
CONTRATADA, em especial:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado para este
fim;

c) Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega dos
bens;

d) Verificar a conformidade dos bens entregues com as especificações e quantidades exigidas, inclusive
quanto à marca indicada na proposta;

e) Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condições estabelecidas na
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA deste CONTRATO;

f) Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer vício, defeito ou irregularidade no objeto fornecido,
solicitando a substituição, o reparo ou complementação do bem entregue, às suas expensas, no prazo
fixado para o cumprimento da determinação;

g) Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas
se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, não for sanada a irregularidade
verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito;

h) Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas
condições e nos prazos estabelecidos;

i) Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando houver
controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado;
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j) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas;

k) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA
relacionados à execução contratual;

l) Aplicar as penalidades previstas na lei e neste CONTRATO;

m) Notificar, nos termos do §4º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, os emitentes das garantias
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.;

n) Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a
prorrogação motivada por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

o) Responder a pedidos de reajustamento e aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da instrução completa dos
respectivos requerimentos;

p) Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou
de aceitação expressa.

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.2.1. Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste CONTRATO e respectivos
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, em especial:

a) Fornecer o bem contratado, nas quantidades e especificações exigidas, salvo se obtiver por escrito
prévia anuência da CONTRATANTE para alteração nas condições do fornecimento;

b) Fornecer o bem acondicionado de forma adequada, de modo a garantir seu perfeito estado de
conservação e funcionamento;

c) Cumprir o prazo de entrega estabelecido no contrato;

d) Substituir, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, conforme o
caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo assinalado
pelo fiscal do CONTRATO, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade;

e) Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto contratado, inclusive
quando esta ocorrer através de empresa transportadora, comunicando à CONTRATANTE, até 02 (dois)
dias antes, qualquer impedimento à entrega, devidamente comprovado;

f) Entregar o manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada, conforme o caso;
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g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as hipóteses de
subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste CONTRATO;

i) Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniência de fatos que venham a
prejudicar o adequado fornecimento dos bens, de modo a se viabilizar a correção da situação
apresentada;

j) Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for necessário,
indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos;

k) Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados pela
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação;

l) Enviar sem ônus, no prazo assinalado pelo fiscal, amostra para análise de aceitabilidade dos produtos
quanto à satisfação de uso por parte do seu corpo funcional, se houver solicitação da CONTRATANTE;

m) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

n) Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do CONTRATO e
cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa;

p) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no
Contrato Social ou no endereço comercial;

q) Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no prazo
assinalado no CONTRATO.

9.3. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.3.1. São obrigações da CONTRATADA, na qualidade de OPERADORA:

a) Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções repassadas pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE;

b) Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
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comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo os padrões técnicos
mínimos exigidos pela CONTROLADORA/CONTRATANTE;

c) Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade, eficiência
e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de forma a reduzir o
nível de risco ao qual o objeto do CONTRATO ou a CONTRATANTE está exposta;

d) Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

e) Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita necessidade e
que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, ou
ao próprio Titular dos dados, devendo tal compromisso estar disponível em caráter permanente para
exibição à CONTROLADORA/CONTRATANTE, mediante solicitação;

f) Permitir a realização de auditorias da CONTROLADORA/CONTRATANTE e disponibilizar toda a
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de
proteção de dados;

g) Informar e obter a anuência prévia da CONTROLADORA/CONTRATANTE sobre a utilização de
serviços de terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de Tecnologia da
Informação e Comunicação – TIC para o desenvolvimento das atividades objeto do CONTRATO;

h) Apresentar à CONTROLADORA/CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer informação
e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na
contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais
dispositivos legais aplicáveis;

i) Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE e de obrigações perante Titulares de dados pessoais, autoridades
competentes ou quaisquer outros legítimos interessados;

j) Comunicar formalmente e de imediato à CONTROLADORA/CONTRATANTE a ocorrência de qualquer
risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou
efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções;

k) Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da
CONTROLADORA/CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à
execução do presente CONTRATO;

l) Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos termos do art.
8º da Lei nº 13.709/2018;

m) Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução dos serviços
objeto deste CONTRATO;

n) Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento
dos dados coletados para a execução das finalidades deste CONTRATO, bem como dispor de
mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos
titulares dos dados;
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o) Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTROLADORA/CONTRATANTE em razão de coleta e
tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades pretendidas no presente
CONTRATO;

p) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados
compartilhados pela CONTROLADORA/CONTRATANTE;

q) Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua posse,
ao encerrar a execução do CONTRATO ou após a satisfação da finalidade pretendida;

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD;

s) Exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância;

t) Manter bancos de dados formados a partir deste CONTRATO administrativo em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas
na LGPD, e em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.3.2. São obrigações da CONTRATANTE, na qualidade de CONTROLADORA:

a) Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais e Política de
Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pela
OPERADORA/CONTRATADA;

b) Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;

c) Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a ciência inequívoca
dos titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve conter, minimamente, as
medidas acima indicadas;

d) Compartilhar com a OPERADORA/CONTRATADA as informações pessoais fornecidas pelos usuários
dos serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à execução do objeto contrato e nos
exatos termos definidos em sua Política de Privacidade, após a aceitação dos termos de uso pelo usuário
ou seu representante legal, quando for o caso;

e) Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas de tratamento
para cada dado coletado;

f) Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, após o recebimento da
comunicação formal feita pela OPERADORA/CONTRATADA;

g) Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e compartilhados
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com a OPERADORA/CONTRATADA, após o término do tratamento, exceto quando necessários ao
atendimento das finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018, quando estará
autorizada a sua conservação;

h) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas de segurança
estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo de compartilhamento dos dados, a menos que
reste comprovado que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

10.1.  O fornecimento dos itens será conforme locais  e  horários  estabelecidos no Termo de Referência,
observando-se as condições de entrega indicadas no mesmo.

10.2. O prazo de entrega dos objetos será de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da nota de empenho,
em remessa única ou parcelada, a ser definida pelo contratante, no seguinte endereço: Almoxarifado Central
da Prefeitura Municipal de Monte Belo, localizado na Rua Sete de Maio, nº 600 – Centro, CEP 37.115-000,
dentro do horário de expediente, de segunda-feira à sexta-feira, das 07h às 16h. 

10.3. A CONTRATADA deverá entregar os materiais nas quantidades e especificações exigidas e conforme
apresentado pela CONTRATADA na proposta, salvo se obtiver por escrito prévia anuência da CONTRATANTE
para alteração nas condições do fornecimento. 

10.4. Os itens deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às
demais legislações pertinentes de acordo com a categoria a que pertence, podendo a unidade requisitante
solicitar a qualquer tempo documentos, informações e ou demonstrações referentes ao objeto. 

10.5. Os aparelhos de fisioterapia e pilates deverão apresentar garantia mínima de 12 meses, contados da
data da entrega e aceite de cada item, cobrindo quaisquer defeitos de fabricação ou vícios ocultos; 

10.5.1. A garantia que deverá ser apresentada pela contratada será de, no mínimo, 12 (doze) meses
para eventuais defeitos de fabricação, segurança, durabilidade, saúde dos usuários.

10.5.2.  Fica a CONTRATADA obrigada a manter a garantia mínima exigida do item, sob pena das
sanções legais aplicáveis,  podendo ainda lhe ser imputando os ônus decorrentes da cobertura dos
prejuízos pela entrega dos itens em desconformidade com o especificado no presente Edital.

10.5.3.  Considera-se sinistro toda e qualquer anormalidade no funcionamento ou incapacidade de
funcionamento  do  equipamento  adquirido  pela  CONTRATANTE,  no  que  se  refere  a  perda  de
rendimento,  incapacidade  de  funcionamento,  funcionamento  em  desacordo  com  as  normas  de
fabricação, defeitos de fabricação preexistente, vícios redibitórios ou qualquer outra denominação que
façam presumir que o equipamento adquirido está em desacordo com as normas técnicas de fabricação.

10.5.4. A CONTRATADA garante até o limite máximo do valor do produto o serviço de reparo (mão-de-
obra e peças), necessário para garantir seu funcionamento e/ou uso de acordo com as condições do
fabricante do produto.

10.5.5.  A CONTRATADA pode,  a  seu exclusivo critério,  decidir  pela substituição do item por um
produto novo de mesma marca e modelo ou superior desde que exista anuência da CONTRATANTE.
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10.6. Para os equipamentos entregues desmontados, ficará a cargo da EMPRESA CONTRATADA disponibilizar
profissional  qualificado  para  a  montagem  completa  e  instalação  dos  aparelhos  no  local  indicado  pela
Secretaria Municipal de Saúde de Monte Belo, sem qualquer ônus adicional ao município;

10.7. A Ordem de Fornecimento será enviada via e-mail, devendo a DETENTORA DA ATA manter sempre
atualizado esse meio de comunicação.

10.8. O objeto será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei Federal nº
14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTRAÇÃO CONTRATUAL

11.1.  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratadas,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.

11.2. Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento).

11.3. As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio termo
aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132
da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4. Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

12.1. O objeto do CONTRATO deverá será recebido pelo fiscal do CONTRATO, à vista da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, nos seguintes termos:

I - Provisoriamente, de forma sumária, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
dos bens recebidos com as especificações exigidas;

II  -  Definitivamente,  após  a  verificação  da  compatibilidade  dos  bens  com as  especificações  técnicas  e
exigências de qualidade e quantidade fixadas no edital e seus anexos, com a consequente aceitação mediante
termo circunstanciado,  no  prazo  de  10 (dez)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da  nota  fiscal  ou  do
instrumento de cobrança equivalente.

12.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

12.3. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

12.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
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ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se a CONTRATADA para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

12.5. O recibo e o termo circunstanciado deverão conter a identificação funcional do servidor responsável e
respectiva assinatura.

12.6. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de devolver ou recusar, no todo ou em parte, os bens
entregues em desacordo com as especificações exigidas, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir,
complementar, e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da sua
notificação formal, sem ônus para a CONTRATANTE.

12.7. Será considerada recusa formal se a CONTRATADA não substituir ou reparar o bem após o prazo fixado
no PARÁGRAFO TERCEIRO da presente Cláusula Contratual, configurando inexecução do CONTRATO,
passível de aplicação da penalidade prevista no Edital.

12.8. A não complementação do quantitativo dos bens entregues após o prazo fixado no PARÁGRAFO
TERCEIRO da presente Cláusula Contratual configura inexecução parcial do CONTRATO, passível de
aplicação da penalidade prevista no edital.

12.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do CONTRATO, nem a responsabilidade pelos prejuízos resultantes da incorreta execução.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO

13.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data de elaboração do
orçamento estimado, ocorrida em 18/11/2025. 

13.2.  O  preço  do  CONTRATO  será  reajustado  em  periodicidade  anual  contada  a  partir  da  data  de
apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto, o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor,
fornecido pelo IBGE, nos termos do art. 132, I do Decreto Municipal nº 5.822, de 27 de setembro de 2023.

13.3. A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços durante a vigência do CONTRATO, mediante
requerimento formal, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, nos
contratos de vigência inicial plurianual, e antes de eventual prorrogação, sob pena de, não o fazendo
tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste.

13.4. Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo
de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.

13.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.

13.6. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o pedido de reajuste
tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão.

13.7. O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua concessão coincidir com a
prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo aditivo.
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13.8. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de
negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o interesse
público.

13.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que
deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia.

13.10. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no CONTRATO.

13.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do CONTRATO, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade,
nos casos de CONTRATO com vigência inicial plurianual, e antes de eventual prorrogação, sob pena de
preclusão.

13.2. Os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser
analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da
instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.

13.13. A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requeridos tempestivamente,
hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Aplica-se a este contrato as regras contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto
Municipal nº 5.822, de 27 de setembro de 2023, Decreto Municipal nº 5.823, de 27 de setembro de 2023 e o
Decreto Municipal nº 5.827, de 27 de setembro de 2023, Termo de Referência e Edital de Licitação da
Prefeitura Municipal de Monte Belo – MG e  demais disposições legais do gênero.

14.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos.

14.3. Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no
Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 10 (dez) dias úteis contados da data de sua assinatura.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da comarca de Monte Belo, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de
interesses decorrentes do presente contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.
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Monte Belo, 05 de janeiro de 2026.

 

 

                   MUNICÍPIO DE MONTE BELO                                      FISIOFIT FAB E COM DE EQ LTDA
 

   VANESSE AP DA SILVA RODRIGUES                               Walber Almeida de Matos 
   SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           Representante Legal

 

 

___________________________                                                     ___________________________
Testemunha 1                                                                                     Testemunha 2

Nome:                                                                                                 Nome:
CPF:                                                                                                    CPF: 
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